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TABELIONAfi) DE NOTA§ REGISTRO DETiTUI.OS E
DOCUMENIOS E DE PESSOAS JURiDICAS

COMARCÂ DE RONDONÓPOLIS . MÂTO GROSSO

ittti.fl ÍEotirnvl
D i|lritr

Bd. FASIANAÂLzuÊS MACE-
IIEJI ,,'ERIÚ'

8d. ül{E c^lm tN s[vacqsr

PAUI.A ADRIáNA PAES ÂRGI,EI}IO
E§CÊÊr/ÊrvtE

,TÉUI §f,S,7n,,i
PROCTJRAÇAO BASTAÀTTE QUf,
FAZ: CONSTRUTORA TRIFOLO
LTDA; A ADEMIELY SOUZA DE

OLwEIRA, como abaixo se declara.

S A I B A M quantos este público instrumento
de procuração bastarte virem que, aos nove ((D) dias do m& de setembro (ül) do ano de
dois mil e vinte um (2021), nesta Cidade e Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato
Grosso, neste 3'Tabelionato de Notas, p€rânte mim Tabeliã Interina, Fabiana Albuês
Maciel, compareceu como ouúoÍga[tei CONSTRUTORA TRIPTOLI) LTDA, com sede

na avenida Femando Correa da Costa, no 3787, Sala B, Jardim Belo Horizonte, nesta cidade

de Rondonópolis-MT, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso - ruCEMAT, sob o NIRE 51200810628, ioscrição
estadual no 13.206.342-5, e a I Alteração e Consolidaç.ÍIo do Contrato Social registrado sob
n" 2005663, em 23/M12018, inscrita no CNPJ/MF sob o n" M.879275/0001-0ó, neste ato
reoresentada oelo socio administador: Frmto Prcsotto Bortolini, que declarou de acordo
com os artigos lo e 2o da l-ei 7.115 de 29108/19E3, ser brasileiro, casado, emprcsrário,

natural de ltiquira-MT, nascido em 0ll09ll983, filho de Ondanir Bortolini e de Marivete
Presotto Bortolini, portador da CaÍeira de Identidade RG no I (X4008-9-SESP/MT,

expedida aos l0/l l/2016, inscrito no CPF n" 712.937.2E1-E7, residente e domiciliado na

avenida Garça Branca, no 120, Jardim Village do Cerrado, nesta cidade de Rondonópolis-
MT, endereço eletrônico: faustobortolini@hotmail.com, nos tennos da cláusula terceira do
referido Contrato Social. O Í€Dresentante da sociedade emoresáda declara exoressamente
não haver neúuma outsa alteração contratual que altere a representação da sociedade e as

normas constantes do Contrato Social além das citadas neste instnrÍnento. Inicialmentg a
presente, doravante denominada de outorgente, stnvés de seu reprcsentsnte legal,
declerou sob pena de responsabilidade civil e nos termos do ,rtigo n' 299 do Código
Penel, que todos os documentos que spresetrtou psrr hvmturs deste ato, r eh
pertencentes são autênücos A seguir, por eh outotgrnte, me foi dito o seguinte:- Que
por este público instrumento de procuração e nos termos de direito, nomeia e constitui
sua bastânte procuradorar ADEMIELY SOUZA DE OLMIRÀ brasileira, solteir4
engenheira civil, natural de Paranatinga-MT, nascida aos l9l1 l/1996, filha de Ademir
Souza de Oliveira e de Selma Maria dg §6rrza Qliysir4 portadora da Carteira de Identidade
RG n'2210900-5-SSP ,ÍT, expedida aos 2A1O12007, inscrita no CPF n'0ll.16l.75l-00,
residente e domiciliada na avenida F, quadra 27, loÍe 13, Residencial João Antonio
Fagundes II, nesta cidade de Rondonópolis-MT, endereço eletrônico:
ademiely@hotrnail.com. PTODERES: a quem confere poderes especiais para Í€pÍesentar a
empresa outorgante perante quaisquer órgãos ou repartições públicas federais, estaduais,
municipais, autarquias, órgãos privados, podendo para tanto dita procuradora solicitar
parcelamentos, requerer certidões negativas ou positivas de débitos, solicitar
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r$tALTERAçÃO CONTRÂTUAL N'9 DA SOCIEDADE CONSTRUTORÁ
TRIPOLO LTDA

CNPJ n' 04.879.27510001-06

FAUSTO PRESOTTO BORTOLINI nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
OI/O911983, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF
o" 712.937,281-87, CARTEIRA NACIONAT DE HABILITAÇÃO n" O2151456800,
órgão expedidor DETR.AN - MT, rcsidente e domiciliado (a) no (a) AVEMDA
ROTARY INTERNACIONAL, 2120, APT I IO2 EDIFICIO SOLAR DO CERRÁDO,
VILA AURORA II, RONDONÓPOLIS, MT, CEP ?8740.138, BRASIL.

FERNAIiDO PRESOTTO BORTOLIM nacionalidade BRASILEIR A! nascido cm
04/t2/1980, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n' 902.505.321-15, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" lM4M37, óÍgão expedidor SSP - MT, rcsidcnte e domiciliâdo (a) no
(a) AVENIDA ROTARY INTERNACIONAL,2120, APT 16(X EDIFICIO SOLAR
DO CERRÁDO, VILA AURORÁ II, RONDONÓPOLIS, MT, CÊP 7874O-13E,
BRASIL.

7
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DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalm€nte integralizado passa a ser de
RS 35.046.220,00 (trinta e cinco milhões quarenta e seis mil duzertos e vinte r€ais), em
íloeda corIente 'nacional, representado por 35.046.220 (trinta e çinco milhões e quarenta
c scis mil e duzentos e viEte) quotas de capital, no valor nominal de R$ I,O0 (um real)
cada uma, çujo aurnento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios,
da seguinte forma. Em deçorrência do aumento do capital sôcial por Ínotivo de
INTEGRÂLIZAÇÂO DE R$ 25.046.220,00 (VINTE E CINCO MrLHÕES E
QUARENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E VINTE REÂIS) EM MOEDA
CORRENTE DO PÂiS, PELO SÓCIO DTRETOR FAUSTO PRESOTTO
BORTOLINI, este fica assim distribuído:

FAU§TO PRESOTTO BORTOLINI, com 34.946.220 (úinta e quatro milhões e
novecentos e quarc a e seis mil € du2e ntos e vinte) quotas, çcrfazeodo um total de IU$

v
;ft ,runra Comcr.tar oo Éstado dê Máto G.6e
üF.;txr.;"":'ffi;:àH:'"Tff::.:#.*ff:&t:!y#3Ê.i?:.""'â,":?i,lir.3l?j'íl;Jt:".,i1:§.,iã*l;.ffisJÍll;ff§;

doi:rtn nlo, âcêssê àttsr^vwwiuceíráLíÍ-gov.bíl ê úÍonnê n. do p.orocolo 1&o16.6a0{ ê o código de sêguEnça MIyd Estâ s5piâ roi .ut nticadadigil.lmsni.ê6sinâda€m26/0?vzl1aporJulioFíêdêÍicoMuterNêto-s€cí€!áíb.G€íal.

_.1:2_t4.t_ eq. ra

Sócios da Sociedade Limitada de nome emprcsarial CONSTRUTORÂ TRIPOLO
LTDA" registrada legalmente por contrato social deüdamente arquivado neía Junta
Comcrçial do E$ado de Maro Grosso, sob NIRE n' 51200t10628, com sede Rua
Fernando CorÍêa da Costa" 37t7, Sala B, JaÍdim Belo HoÍizonte Rondonóçnl§ MT,
CEP 78.705-600, devidarn€Ífte inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica,/MF sob
o n" 04.879.27 5/O0O I -06, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a prçseot€
alteração contratual, nos termos da Lci n" 10.406/ 2Nz rÍediante as condições
estabclccidas nas cláusulas seguintes:

I
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ALTERAÇÃO CONTR,ATUAL \'9 DÂ SOCTEDADE CONSTRUTORA
TRIPOLO LTDA

CNPJ ,l' 04.879.275IOOOt -06

74.946.220,00 (trin1a e quatro rrriltrôcs l)ovccc,rtos c quarcn(a c scis nril duzentos e

viDtc reais) inrcgraliT,âdo.
FERN^NDO PRESOT-rO BORTOLINI, com 100.000 (cem mil) quotas. perfazendo
unr tolal de R§ 100.000.00 (cenr mil reais) integraliTido.

1,O OB.t E.t'() SOCI A L

CLÁUsULA SEGUNDd- A sociedade passa a rer o seguinte objero:
CONSTRUÇÀO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUÇÀO DE EDIFiCIOS.
OBRAS DE URBANIZAÇÀO DE RUAS. PRACAS E CALCADAS, OBRAS DE
TERRAPLENAGEM. ALUGUT]L DE MÁQUINAS E EQUIPÀVENTOS PARA
CONSTRUÇÀO SEM OPERADOR, EXCETO ANDÀIMES, PREPARAÇÀO DE
MASSA DE CONCRÉTO E ARGAMASSA PARA CONS'I'RUÇÀO.

CNAE FTSCAL 
/I

42ll-ll0l - Construçio de rodovias e ÍerÃovias. '
412(H/OO - Constrúção dc EdiÍi.ios, i ./
,1213-8/00 - Obras dc urhonizeçào - ru"as. prâçâs e calçrdas.
4313-4/00 - Obras de tcrrapl€nâg€nr.
7732-2lOl - ,,lluguel dc máquin.s e equipamertos para construçâo sêm opcradorr
ercelo ând!ime5.
233G3/05 - Prepâr'áção de mas§r de coÍçreto e argamassa para coostrução.

DÀ ADI\,I INISTRAÇÀO

cl-ÁusuLA TERCEIRA- A adNinisrraçào da sociedade caberá ISOLADAMENTE
o(s) sócio(s) FAUSTO PRESOTTO BORTOLINI conr os poderes e aribuições de
rcpresertaçâo ativa e passiva na sociedade. judicial e ox{rajudicialmcnte, podcldo
praticar lodos os atos co,Írpreendidos no objeto social, senrpre de inleressc da sociedade.
irulorizado o uso do n(nne empresarial, vedado, no entânto, fazê-lo eirr arividades
€sí?nhas ao interesse Jocial ou assumiÍ obrigaçôes seja en) favor de qualque[ do§
cotistas ou dc terceiros. bcm como oncrar ou alicnar bcns inrór,cis da socicdade. scnr
aulorizacào do(s) ouúo(s) sócio(s).

DA DECLÂRAÇÃO DE DESTIT'PEDIMEh'TO

Cl-ÁUSULA QUARTA, O(s) zrdnrinistrador (ôs) dcclâra(m). sob as pcnas da lci, quc
rão cstá irnpedido de exercer a adrrrinistraçào da sociedade. por lei especial ou em

;* .:unu comerc'ar ao E3tádo de Mâto GGso

*3;ãIa;":[';i]'J:*"1",Tff.:e"1i"L':J:"Hry$Ê:.#."J,[11?T,,l'iI3i?,i,3i,i]
dodrínênlo, acass. hÍp/MJuc€õahrgov.b./ e infôírYlô nô do proroco{ô 1E/Oí§.6E0{ ê o código G,e
digh.rír'snt€ e as.riÍÉdá em 26/04/2ota por Jutio Frederico Mu[êr Nero - SecrÊrárieeo.at.

ire 512008í0628 e pÍotocolo'18016640a -
Nelo - SêcrEtário€oÍal, PaÍâ vâlider estê
sêgurâôça MlYd Esrâ cópia loi âúê^ticãda

.,fu/iÊ'- res. ra
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viíudc de condenaçâo criminal. ou por se cncontÍar sob os efcitos dcla , a pcna que
vede, ainda que tempoÍariamenle, o acesso a cargos públicos, ou por crime íalimentar,
de prcvaÍicação, peira ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular.
cootra o sistcn'ta financciro nacional. conlra noflr'Iâs de dcfesa da concorÍôncia, contra as

relaçôes de consumo. fé pública ou propriedade.

DA RA'IIT'IC.AÇÃO E TORO

CLÁUS[;LA QUINTA, O foro para o exercicio e o cunrprimelto dos diÍeitos e
obrigações resrrltantes do contrato social perrnanece RONDONÓPOLIS-MT.

CLÁUSULA SEXT . As Cláusulas e condições estabelecidas em atosjá arquivados e
que não foram expressanrentc modificadas por csta alteraçào condouaÍn em vigoÍ.

Em f.ce des alterrçô€s .cima, cônsolida-se o conlÍato sociâ1, nos termos da Lci no
10.40612ü02, mGdiante as condisõcs e cláusul.s seguintesi

CLAUSULA PRIMEIIIÂ: A sociedade continuará com a razào social de
CONSTRUTORA TRIPOLO Ll'DÂ, com sede na cidade de Rondonópolis - MT,
sito na Rua Fcrnando Corrôa da Costa no 3787, Sala B, Jardim Bclo Horizonte, CEP
78705-600.

CLÁUSULA SEGUNDA. CONSTRUÇÀO DE RODOVIAS E FERROVIAS,
CONSTRUçÀO DE EDIFiCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÀO DE RUAS, PRâCAS
E CALCADAS. OBRAS DE TERRAPLENAGEM. ALUGUEL DE MÁQUINÁS E
EQUIIàMENTOS PARA CONSTRUÇÀO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES, PREPARÂÇÀO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA
CONSTRUÇÀO.

CL-{USULA TERCEIRA. O prazo de duraçào da sociedade é indelerminado e o início
de suas ativ idâdes acontecelr a paíir de I 5 de Serembro de 200I .

CLÁUSULA QUARTA. O capirâl social é de RS 35.046.220-00 (Trjrta e Circo
Milhôcs e Quarenra e Seis Mil e Duzentos e vinte R.áis) divididos em 35-046-220-00
(Trinta e Cinco Milhões, Quarcnta c Seis Mil c Du2ertos c vintc) de quoÍa no valor
norninal dc R$ l.o0 (Unr Rcal) cada é distribuido aos sócios na forma âbaixo:

NOME DO SOCIO QUO l'-{S VALOR
FAUSTO PRESOI-TO BORTOLINI 34.946.220,00
FERNANDO PRESOTTO BORTOLINI 0.28 r00.000,00

Pârágrlfo l" - O capital social encont:?-sc totalmcnte irltegrâlizado:

,* runra comercar ao Estádo d€ Mato Grc.*
{Firffi.ír;Íi.;i:'Á,'"1",T::;#"1ii3Í3J:à';,:HJ#.::§Jât::1,Iiffi*"..'3à]

do.ümêíto, âcêsse hnpl/'âwr\rjucemât.mt_9ov.b, ê infom€ n" do píoro@tô 1El016_6AO-a ê o código de
digitalnônte s assanadâ êm 26l0,y2o18 por Jutio Fr€d€nco MUIe. N€lo - SscÍêráíb-GeEt.

iíê 512008í0628 € protocolô 1aO1668Oa -
Nêlo - S€crêtário-Gêrál. PeE vâlidÍ êsrê
segurançâ MtYd Esta cópiâ Íor âutanücada
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ALTERÂÇÀO CONTRÂTUAL N'9 DA S(rcIEDADE CONSTRUTORA
TRIPOLO LTDÀ

CNPJ n' (M.t79.275l0001-lr6

Perrgrefo 20 - A responsabilidade dos sóçios e limitados à importáncà total do capital
soçàl na forrm do artigo 2" do Decreto n" 3.708, de lOde janeiro de l9t 9, respondendo
todos pela integializagão do capital social, conforme aÍigo 1052 do código ciüt.

CLÁUSULA QUINTA. A administÍação da sociedade fica doravame a cargo do sócio

F.usto Presotto BoÉoliDü cabendo-lhc rcpresentnr ativa e passivamente, em juízo ou
fora dele, bem corno praticar todo e qualqucÍ ato da administraçâo ordirváiy'comum da

sua atuação.

PrragEfo Primeiro - O uso da sociedâde compete cxclusivamente ao sócio
Frusto Prcsotto Bortolini, sendo vedada a sua utilização em negócios ou ato de não
tcnha rclação com os fins e objetivos da mcsma, como avais, fianças, endossos, abonos
e outÍos semelhantes-

CLÁUSULA SEXTÂ. As quoras de capiral social sâo indivisíveis perante a sociedade,

salvo rÉo caso de sucessão câusa mortis, não podcndo, pois, ser cedidas, vcndidas ou
transferidas, no todo ou em parte, a p€ssoas estranhas à sociedade, sem que haja prévio
e expÍesso con§entimento dos outros sócios, o qual não será suprido pelo consentimento
tácito, e, em havetrdo consentimento, caberá a preferencia para aquisiçâo das quotas do
sócio cedetrte à soçicüde- O dieito de preferencia para aqúsição das quotas do sócio
cedente só se efetivara por oGna de preço e condições iguais aos ofçreçidos ao sócio
cedenre por pessoas estranhas à sociedade.

Prúgrefo Único: O Direito de preferencia será exercido no prazo de óO

(sessenta) dias, contados a panir da data do recebimento da comunicação do sócio
ced€ntc, a qual só se reputara valida desde que realizada por escrito.

CLÁUSI LA SÉTMA. No dia 3l dc Dezcmbro de cada ano, ou ern período de menor
teÍnpo, por exigência da legislaçâo Íiscal, Íealizar-se-á o balanço geral da sociedade, o
que podetá ser acompanhado com a pÍesença de todos os sócios, po! si ou através de
representantg legal, por pÍocwaçâo outorgada a outro sócio, acompanhados ou nâo de
tésnicos qualificádos, para apuração do invcntário de bens existeote e do resultado do
exercício, que, sendo lucro ou prejuízo, será auferido ou suportado pclo sócio, na
proporÉo de suas quotas de capital integralizadas. O inventário, o balanço gera!, as
demonstrações financeiras o ouEos que se fizerem necessiirias serão assinados pelos
sócios, nos liwos competentes, dos guais se extraiÍâo cópias ou ceíidões para os fins
que se frzerem necessários, sendo €stas assinadas apcnas por uÍn dos socios e o contador
ou técnico r€sponúvel.

-* JUnrâ Comôrcial do Esrâdo dê Mãto GrD$o
flE9:4!= to':r. so! o no 2005663 sm 23104/2018 dâ Emp.€sa coNsTRUÍOFrA TRrpoLo LÍDA, Nií€ 5í2OO81O6za o prctocob íaot56ao8 -

-ozo4l2o1a- 

Aurent,câçêo' D72cFF4o43A 12643o4ac742a559E4a983582c39. Jutio Frêde.ico MuIêr Nêto - sêcIêrário-deral. psrs vatr.ter estê
dooJínêtrro, âcess€ httpT/www.iucemal.mt.gov.brl e iníorme n'do protocob 1a/Or6.6ao-a e o código de s€9uÉnç3 Mtyd Esra cópie íoi aut nricade
digilâlmnle € assinádâ em 2d04l201a por Jutio Frêdê.i@ Muüer Neto - SecrsÉ.io-GeEt.
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ALTERAÇÃO CONTRÂTUÂL N" 9 DA SOCIEDADE CONSTRUTORA
TRIPOLO LTDA

CNPJ o' 04.t79.275l0001-06

CLÁU§ULA OITAVÀ. Nos quaao meses scguintes ao término do exercício

correspondente os sócios dcliberaçâo sobre as contas e designarâo adminisrador quando

for o caso (aÍs. lOTl e7O?2Parag.2" e aÍt. 1078, cc/z002).

CLÁUSULA NONA. A sociedade poderá, a qualqueÍ tempo, abri ou fcchar filial ou
outra corespondênçia mediante alteração contratual.

CU(USUU,I DECIMA. os sócios poderão de comum aco.do, fixar uma retirada
mcnsal, a titulo de "pro-tabore", observadas as disposições regulamentadas pertincÍÍes.

CLÁU§ULA DECIMA PRIMEIRÂ. Em caso de interdição, falecimento, retirada,

exclusão ou inabilitação de qualquer dos sócios, s sociedade não se dissolveé sendo

seus direitos c havcres apwados na forma dos parágrafos s€guintes, e suas quotas

adquiridas pela rcciedade, a exceção do carc çreüsto no parágrafo 2" desta cláusula.

P.Égrrfo PriEêiro: Na hipótese dc falççimento de qualqucr um dos sócios, os
herdciros, meeiro ou sucessores do sócio falecido excrcçÍão erlr çomum os dLeitos ao
capital respectivo. O úventariante ou artolante do espólio do sócio falecido os
represe ara peÍantc a sociedade até que se ultime o inventário ou a.rrolamento.

PrÉgrrfo Segundo: Findo o inventáÍio, caso haja intercsse aos herdeiros,
meeúo ou §lçcssorcs do sócio íaleçido êm coDtinuaÍ a fazer pane da sociedade, e$es
nela serão admitidos mediante alteração coDtratual, ocasião e, que indicaÍão, na propria
alteração contratual, um enEe eles para rcprescnta-los p€rante a socicdadc e a sua
adminisrração.

Parrlgrefo Tcrcciro: Em qualquer dos casos previstos no caput dcsta clausula. a
exceção do caso previsto em seu paragrafo segundo, os düeitos e haveres do sócio
dcsligado lhes serâo pagos ou e seus herdeiros, meeiro ou sucessor€s, com basc cm
balanço geral e completo, a ser especialmente realizado de imediato, de acordo com as
melhores técnicas contábeis, avaliando-se ao prço de mercado o ativo perrBnente,
compreendido nele também os seus moveis, irroveis, veíçulos, aplicações financciras, o
ativo rÇdliúvcl a longo prazo, o ativo diferido, o ativo çirçulante e o fundo do €omércio,
além das reservas e pÍovisôes porventura existentes na época. PaÍa apuração dos direitos
e haveres do sócio deslígados, podetào paÍticipar os herdeiros, rrreiro ou succssores, e o
própÍio sócio desligado, por si ou atÍavés de técnico qualificado, ou através de
auditoria. A alteraçâo contratual, neste caso, deveÍá ser encaminüada para arquivamento
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* Junlâ ComêEddo Estedo de Malo G@!so
$Ceamco registro sob o nc 2005ô63 êm 23/04/2018 da Empr63â CONSTRUTORA TRlPoLo LTDA. Nire 51200810828 s pÍorocôb la0lô6808 -

- 

O2lO1nO1A- A^ant'câçáô: D72CFFaDa3A12643O4aC742A559E4A9A35B2C39. Julio Frêd€rico Mull€r Nêto - SêcÍêÉíi).c6.6t. PsÉ \râtidâí êsrê
dooJri€nlo, ac.3s€ http]/ürwiucêmât.mt.9ov.brl ê iôÍormê n. clo protocolo 1E/016,640{ ê o código <tê s€gurànça MtYd Este cópiâ foi adênücada
digiralm€niê e âisinade €m 26tUt2O18 pot Julio F@.l€.ico Mulsr Neto - Ssr6É.io-celãt.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'9 DA SOCIEDÀDE CONSTRUTORA
TRIPOLO LTDA

CNPJ n' 04.879.27510001-06

no órgão do r€gistro do comércio no prazo de l0 (dez) dias contados da dala dâ efetiva
aquisição das quotas.

PeÉgrrfo Quarto: As quotas reembolsâdas não provocarão e reduçâo do

capital rccial, desdc que seja rcalizzda com fundos disponíveis, na forma do disposto do
aÍtigo 8o do Decrcto n" 3.708, de l0 de Janeiro de 1919.

CLÁUSITLADÉCIMA SEGUNDA. os çasos omissos ou não regulados no contrato
social, na paÍte aplicávç|, serão supridos pclas dispos(:ões da lei das sociedadcs
anônimas, do Código Conrcrcial do Código de Processo Civit do Código Civil c das

demais leis que dispuscrem sobre a matéria-

PeÉgnío primeiro: As alteraÉes contratrü s serão rcalizadas pela dcliberagão
dos sócios que repres,enta no mínimo 5l7o (cinquer a e um por cento) doa capital social
e poderão ser arqúvadas no Registro do cornércio apcoas com assinatura de sócios que

representam cssa maioria do capital social (Lei rf 8.934194, art. 35, Vl; Decreto n"
r .t00/96, art. 53, VII art. 54 e paragrafo único).

P.Égrrfo segundor Os sócios declaranL para todos os fins e efeitos de direito e

sob as pcnas da lei, que estão sendo processados, nem foram definitivam€nte
condenados, em qualquer parte do território nacional, pela pratica de crime cuja pena
vede, ainda quc de modo tçmporário, o acesso a funções ou cargos públicos, ou por
crime dc prevaricação, falêrrcia culposa ou Êaudulenk, peita ou subomo, peculato ou
ainda por crime contra a economia popular, contra o sístema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concordiincia contra ils relações de consurno, fé publica ou
propriedade. 9Art. l0l l, Parag. l'CCl2002)-

CLÁUSUI-A DÉCIMA TERCEIRA. Fiça elcito o foro da comarca de Rondonópolis
Mato Grosso, para o exercício e o cumprimento dos direiros c obrigações resultártes
deste crntrato.

E, por estarem assim justos e coltratados, assinam este instrumento

;* uunra co-ercrar oo Esrâdo d€ Maro cíosso
f,19-e113- 3si1uo sob or' 2!05663 ;m 23(x/2018 cl. Empresâ coNSÍRUToFta ÍRrpoLo LTDA, Nire s12oo8ro628 e píotocoto taoí666oa -

- 
o2to4l2o1a. Alrenficâçio: D72cFF4oE3412643D4ac7428559E4A9a3582c39. Jutio Fr€dêdco MuttêÍ Neto - sêcíêtáío-deíst. pârâ vatidâ. êslêdocrÍn írto, acassê htlp://www.jucêmâl.ml-gov.brl ê iníomê nc do protocolo 1&o16.6E3-a ê o código dê sêgurança Mlyd Esta cóplr Íoi áutenücâda
.lagitãlm€ntê ê eiíâd€ €m 26ilo,t/2o18 por Jutio F.€d€dco MuÍd N€to _ S€.r€rárb-ceEt.

,,,/H4!:;- *g.a,a

I

r.

tr

ú

q- -4&/



,mlt_ril
ALTERÂÇÃO CONTRATUAL N'9 DA SOCIEDADE CONSTRUTORÁ

TRIPOLO LTDÂ

CNPJ n" 04.t79.275l0001 -06

RONDONOPOLIS -IllT, 27 de Dezcmúo de 2Ô17 .

FAUSTO PRESOTTO BORTOLINI
cPF: 712.937.281-87

FERNANDO PRESOTTO AORTOIINI
CPF: 902.505.32'l -í 5

É

k

i.e 51200810624 e protocoto 180166a0a -
Nerô , Sscrêtário-cêÉt. psrá vatidsÍ estê
s€gurançá MtYd Esta cópia íoi aulênricãda

;fr-runra comeear oo Esrado de Mâio cíDss

=Firgr,i::iHff 
lH:,,"lT:Ê."Ãff iru,3J:s",:#$Ê."f,"ã""J§'.:?1,:'jI&*'3li j

do§rn nto, âcessê hrrP:/ rww.jucemât.mr.9ov.br/ ê iníorme no do prôrocob 1A/016.6a0€ ê o código (ê
digitalmênlo ê assina<ra em 26/04/2018 por Jutio Freded@ Muler ti€to _ S6crerário-éerat.
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lSelo:
rcr t2
lC;,i. ,i /:elo:

â Junra com€rclãl do Estado de Mato G@sso

fllC"ninco reei.rro 6ob o nc 2005663 om 23104/2018 d. Empl§ CONSÍRUTORA TRIPOLO LÍDA, NiG 51200810628 € píorocllo l801ô4808 -

- 

O2lO4l2O1A. Auí'ênt,caçà6: D72CFF4D83A,2643DrÍ4C742a559E449a3582C39- Julio Fed€nco Mullêr Neto - S3cíêtário-GsrEl, PâÍa vâli.Íâr ssrê
docrm€nlo, acss5ê hüp/wwwjucêmat ml.gov.brl ê infoímê nc do protocolo 18/016.640-a ê o êódigo dê sêgurânçá MlYd Eía cópiâ Íoi âuênücáda
digitârm€nte e â$inãdâ em 26il04/201a por Julio Frededco Mullor N6to S€c€ÉLno-Gerá|.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Eíado de Mato Grosso
SecretaÍiâ de Estado da Fazenda do Estado de Mato Gíosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidâo Simplificada
CertiÍicamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo
vigentes na data de sua expediçáo.

Nome Emprcsarial: CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

Natureza Jurídice SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ

(x.879.275lm01 {6

Eh de Arquivamenio do Ab
CorEtitutivo

Éto2t2@2

Dda de lnÍcio dê Atúidedê

't5/092@1

Ender€ço Compbb:
RUA FERNANDOCORREÂ DA COSTÀ 3747 SALA B - BAIRROJAROM BELO HOR|ZONTE CEP78?O5"ãx). RONDONOPOLIS,
MT

Número de ldentilicáÉo do
Registro dê Empreses - NIRE

5í 20081 062-€

Objeto Social:

CONSÍRUCAO OE ROOOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E
CALCADAS, OBRAS OE TERRAPLENAGEM, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERAOOR, EXCETO ANOAIMÊS, PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO.

Cepiüel Sociel: R§ 3Ét.0,|6.22o,q)
TRTNTA E crNoo MrLHóEs E or..iARENÍA E sEts MtLE DUZENToS E vhÍÍE REAIS

Câpital lr egralizado: R§ 35.046.220,m
TRtNÍaE crNco MrLHÕÊs E ol'JÁREtÍtA E sErs MrLe oLrzENTos E vtNÍE REAts

Prazo de DurdÉo

INDETERMINAoo

Sócio(8)/Ad miniêfador(e§)

CPF/NIRE Nome

712.937.241 47 FAUSTO PRESOTTO BORTOLINI

Térm. Mandato Participa€o

RS 34.946 220,@

R$ 100.0@,@

Função

sóclo /
ADMINISTRADoR

socrog)2,56.321.1 5 FERNANDO PRESOTTO BORTOLINI

rxxxxD(

xxxxxxx

Micrcempresâ ou
Empresa de Pequeno

(L€r Complementar

Porte

NÃO

Status: COM l[TPEDIMENTO JUOICIAL Situaçâoi ATIVA

Ú[nÍE Arquhr.íE]tu: 23O{2O18 Núnero:20o5€63

Aio m2 - ALTERACAO

Éverío(8, 2.4 - ALTERACÂO DE ÂTIVIDADES E@NOMICAS (PRINCIPAL E SECUNOARIAS)

2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2015 . ALTERÂCAO DE O&'ETO SOCIÂL

61 - CONI}OLIDACAO DE CONTRATOESTÂTUÍO
t

Emprêsa(s) Antecessora(8)

Nome Antedoa

FRANCISCO MARINO FERNANOES E CIA LTDA

Nire

5120081062{

Núnero ApÍovaÉo

20'r3139663
UF 'Iipo ltlovimerúaÉo

XX ALTE RAÇÃO DE NOME
ÊMPRESARIAL

Filhl(ab) nesh Unidade da Federaçáo ou br. dela
NiÍe CNPJ ErdeÍeço
5190@720G9 xexlt RUA DOS GAVIOES, SN, LOTE 8, BÂIRRO OURO BRANCO, 7879Gd)O, lTlOUlRÁ/MT

CêÍtidão Simplilicada DigÍal êmitida pela JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE MATO GROSSO e ceítiiicada diqitâlmeí{ê. Se desejaí
confirner a aúenticidade desta cerlidâo. ecessê o sile da JUCEMAT (http:/ .Íúv.jucêmát.rÍ{.Oov-br4 e clique em validar ce.tidâo. A
cerürão podê ser valilada de duas Íoímas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validaçâo vi6ual (digite o no C210@2q?141 ê visualize a certidão)
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Sistema Nacional de Regiíro de Empresôs Mercantil - SINREM
Govemo do Eíado de Mâto Gíosso
Secretaria de Estôdo da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comerciàl do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certificamos que as inÍormaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nêsta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expedição.

CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA

SOCIEDADE EMPRESARiA LIMiTAOA

Oôservaçôês

coNFoRME oFlclo 128/2019 - 231@2019 - 20 VARA Ésp. oA FAZENoA puBLrcA DE RoNDoNôpoLrs-MT. REFERENTE Ao
PROCESSO: 1W24.47,2O19.A11.CTN3, FOI DETERMINADO PELO JUIZ DÉ DIREITO OR, MARCIO ROGÉRIO MARTINS OUE
sE ABSTENHA oE euAtsauER Aros euE tMpLteuEM NA ÍRANSFERÊNC|A DE ouAtsouER pARTtctpAçÕES EM
EMPRESAS COMERCIAIS EM aUE OS REOUERIOOS: PERCIVAL SANTOS MUNIZ CPF:203.20.611-'15, ROBERTO CARLOS
MARTINS JUNIOR CPF: 041.089.321€8, CONSTRUTORA TRIPOLO LTOA CNPJ 04.879.27í000í{6, FAUSTO PRESOTTO
BORTOLINI CPF: 7í2.S7.281€7 SEJAM SOCIOS.

Nome Empresarial:

Naturezâ JúÍidica:

NADA MAIS#

Cuiabá, 03 de Oezembro dê 2021 13:47

MÂRLENI LITI'O Oo15 SAII'TO5
sE<iarÁRlÂ c!RÁ!

Certidáo Simplificada Digital emitida pela JLJNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MAIO GROSSO ê cêrtificâda digitalmente. Sê dêsejar
confnnar a autenticidade desta cêttirão, acessê o site da JUCEMAT (hltp:/ r.v/v,/.iucemat.ílt.gov.brl) e clique em velida. cêrtilão. A
certidão pode 6êr validada dê duaa brma6:
1) ValidaÉo poÍenvio de arquivo (uphad)
2) VelidaÉo viêual (digile o no C210@2932141 e visualize a cêÉidâo)
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